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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP

              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000

              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110



ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
DISPENSA ELETRÔNICA Nº ___/20___.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção do veículo XXXXXXXXXXXXXXXXX, com fornecimento de peças.
	IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

	Razão Social:  
	

	CNPJ:
	

	Endereço:
	

	Telefone:
	

	E-mail:
	


Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do(s) item(ns) abaixo discriminado(s), que atendem a integralidade das especificações técnicas constante do Anexo I – Termo de Referência, que integra o Aviso de Dispensa Eletrônica em epígrafe.
	LOTE 01 – SERVIÇOS
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND 
	QTD

	
	
	
	

	LOTE 02 - PEÇAS

	ITEM
	DESCRIÇÃO/MARCA/MODELO/

FABRICANTE
	UND 
	QTD

	
	
	
	


· No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso).
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: De acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica. 
OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.
Dados para crédito em conta corrente:
Banco:     Agencia:        Conta:
Dados do responsável para assinatura do Contrato:
Nome:
Cargo:
CPF:

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA:
1. que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Martinópolis responsabilidade por eventuais erros, omissões ou qualquer outro pretexto.
2. não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no subitem 2.2 do Aviso de Dispensa Eletrônica.
......................../......., ......... de..........................de 202....
__________________________________________
Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.° do CPF

